
Confira abaixo as orientações para registro da consulta de pré-natal.

Ao registrar a consulta, após confirmada gestação com a estimativa da data 
provável do parto, o(a) cooperado(a) ou a(o) secretária(o) deve selecionar a 
opção “pré-natal” em “tipo de consulta” (campo 10). Importante confirmar se 
a especialidade está selecionada corretamente, conforme destacado abaixo:

Novo fluxo para Registro 
de Consulta Pré-Natal



Ao selecionar o tipo de consulta pré-natal, novos campos serão apresentados 
para que você preencha as informações de acordo com a gestação da paciente. 
Assim que a data prevista do parto for informada o sistema calcula, 
automaticamente, o período gestacional da paciente. Após preencher os 
campos, clique em salvar para registrar o atendimento.

Nos próximos atendimentos com o(a) mesmo(a) cooperado(a) da paciente 
com pré-natal em andamento, o sistema preencherá automaticamente os 
campos de acordo com a última consulta realizada. Se necessário, você poderá 
alterar as informações. 

Caso você receba uma paciente que estava em acompanhamento de pré-natal 
com outro(a) médico(a), um novo registro de consulta deverá ser realizado.



A mensagem abaixo será apresentada na ocasião em que for selecionado a 
opção “Primeira consulta” para uma paciente que está em Pré-Natal. 
Selecionando a opção “Não” a tela voltará para nova seleção do tipo de 
consulta.

Caso selecione a opção “Sim” o sistema apresentará um capo para que a data 
de término da gestação seja informada.


